
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza
Urbana do Recife  (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas,  para  autorizar  o  serviço de Instalação de
lixeiras no o parque de Santana na Rua Jornalista Luiz Teixeira, Torre, Recife - PE - CEP 50620-
660.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa atender à solicitação dos frequentadores do parque, que
muitas  das  vezes  fazem  piqueniques  no  local  e  não  encontram  lixeiras  para  depositar  os
resíduos. Sendo assim, faz-se necessária a instalação de lixeiras no local, pois elas irão manter o
parque mais limpo e organizado, além de evitar a surgimento de ratos na região.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 1º de Dezembro de 2021.
PROFESSORA ANA LÚCIA

Vereadora do Recife – Republicanos

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 13565/2021

APROVADO
73ª Reunião Ordinária - 07/12/2021
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente
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Foto da Parque de Santana, Torre, Recife. 

 

 

 

 

 

 

 

Foto elaborada pelo gabinete.  

 

 

PROFESSORA ANA LÚCIA  

 

Vereadora do Recife – Republicano 
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